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de 22 de Julho, podem ser opositores ao presente concurso os estu-
dantes que tenham concluído o 1.o ciclo respectivo na Escola Superior
Agrária de Beja (ESAB) até 2004-2005 (inclusive).

Nos termos da alínea b2) do n.o 1 do artigo 13.o da Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, modificada pela Portaria n.o 533-A/99,

de 22 de Julho, podem ser opositores ao presente concurso os estu-
dantes que tenham obtido o grau de bacharel na ESAB cujo plano
de estudos garanta, globalmente, uma formação básica correspondente
à do 1.o ciclo do curso.

Calendário para os concursos:

Referência Acção Início Fim

1 Candidaturas na ESAB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 Outubro . . . . . . . . . 20 de Outubro.
2 Afixação de resultados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 24 de Outubro.
3 Reclamações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 de Outubro . . . . . . 27 de Outubro.
4 Decisão sobre as reclamações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 27 de Outubro.
5 Matrícula e inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 de Outubro . . . . . . 6 de Novembro.

Compete a um júri, nomeado nos termos dos artigos 17.o e 28.o
da Portaria n.o 413-A/98, de 17 de Julho, modificada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho, verificar se o curso de que o candidato
é titular satisfaz as condições a que se refere a alínea b2) do n.o 1
do artigo 13.o da citada portaria.

Informam-se os candidatos de que:

1) Os alunos que ingressem no 2.o ciclo dos cursos adequados de
Engenharia Alimentar e Engenharia do Ambiente deverão transitar
para o curso adequado a Bolonha; e

2) No caso de Engenharia dos Sistemas Agrícolas e Ambientais,
os alunos que ingressem no 2.o ciclo poderão ser obrigados a transitar
para o curso adequado de Engenharia Agronómica.

As regras e os critérios de selecção e seriação dos candidatos admi-
tidos a concurso são as que a seguir se indicam e serão aplicadas
pelo júri referido no parágrafo anterior:

1) Classificação final no curso de bacharelato de que o candidato
é titular: mínimo — 10 pontos; máximo — 20 pontos;

2) Experiência profissional, devidamente justificada, obtida depois
da data em que o candidato obteve o grau de bacharel: mínimo 10
pontos; máximo — 20 pontos.

A classificação final do candidato é o resultado, arredondado às
unidades (considerando como unidade a fracção não inferior a cinco
décimas), da média aritmética das classificações obtidas nos dois itens
anteriores;

3) Entrevista, caso o júri considere necessário: mínimo — 10;
máximo — 20.

Os documentos a incluir no processo de candidatura são os
seguintes:

Requerimento em impresso próprio fornecido pela Escola, devi-
damente preenchido, no qual constem obrigatoriamente os seguintes
elementos: nome, data de nascimento, naturalidade, residência, tele-
fone, filiação, número, arquivo de identificação e data de emissão
do bilhete de identidade do candidato, nome do curso da ESAB de
que o candidato é titular, data em que terminou o curso e nome
do curso da ESAB e respectivo ramo a que o requerente se candidata;

Currículo profissional do candidato, incluindo cópias dos documen-
tos comprovativos do que consta no currículo;

Certidão comprovativa da titularidade do curso com que o reque-
rente se candidata, indicando a respectiva classificação final, fornecida
e anexada ao processo pelos Serviços Académicos da ESAB.

18 de Setembro de 2006. — O Presidente, José Luís Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Serviços de Acção Social

Deliberação (extracto) n.o 1371/2006

Regras técnicas para atribuição de bolsas de estudo
aos alunos do Instituto Politécnico da Guarda

1 — A atribuição de bolsas de estudo é feita em conformidade
com o estabelecido na Lei n.o 113/97, de 16 de Setembro, no Decre-
to-Lei n.o 129/93, de 22 de Abril, e no Regulamento de Atribuição
de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior Público, apro-
vado pelo despacho do SEES n.o 10 324-D/97, de 31 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelos despachos n.os 13 766-A/98, de
7 de Agosto, 20 768/99, de 3 de Novembro, e 7424/2002, de 10 de
Abril.

2 — Podem candidatar-se à atribuição de apoios sociais os alunos
matriculados e inscritos no Instituto Politécnico da Guarda (IPG)
que satisfaçam as condições estipuladas no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 129/93, de 22 de Abril, ou seja:

a) Tenham nacionalidade portuguesa;
b) Sejam naturais de algum dos Estados membros da Comunidade

Europeia;
c) Sejam apátridas ou beneficiem do estatuto de refugiado político;
d) Tenham nacionalidade brasileira, desde que comprovem que

lhes foi atribuído o estatuto de igualdade de direitos e deveres, con-
forme o artigo 15.o da Resolução da Assembleia da República
n.o 83/2000, de 14 de Dezembro.

3 — Prazos de candidatura:
3.1 — O prazo de candidatura a bolsa de estudo será fixado anual-

mente por despacho do administrador para a acção social, por um
período nunca inferior a 10 dias, e será:

a) Em Maio, para ao alunos que já frequentam o IPG;
b) Para os alunos que vão frequentar pela primeira vez o ensino

superior, 15 dias após a data de matrícula;
c) O prazo de candidatura para os alunos que efectuarem a inscrição

fora dos prazos estabelecidos, em situações devidamente fundamen-
tadas, é de 15 dias após a data da mesma;

d) Os alunos provenientes de outras instituições do ensino superior
público deverão, num prazo de 15 dias após a matrícula no IPG,
apresentar a candidatura ou solicitar aos serviços de acção social da
instituição de origem o envio da mesma.

3.2 — Para os alunos que apresentem a sua candidatura no decurso
do ano lectivo, o pagamento da bolsa de estudo obedece às seguintes
condições:

a) Quando a inscrição for efectuada até ao dia 15, inclusive, a
atribuição da bolsa terá efeitos a partir do início do respectivo mês;

b) Quando a matrícula for efectuada em data posterior ao dia 15,
a atribuição da bolsa terá efeitos a partir do mês seguinte.

4 — Candidatura:
4.1 — Serão excluídos os candidatos que:

a) Não satisfaçam as condições previstas no artigo 7.o do Regu-
lamento de Atribuição de Bolsas de Estudo;

b) Não instruam correctamente a candidatura;
c) Entreguem a candidatura fora do prazo definido pelos Serviços

sem motivo fundamentado que o justifique.

4.2 — Os documentos a apresentar para a candidatura a bolsa de
estudo é definido anualmente pelos Serviços de Acção Social (SAS)
do IPG e constam no boletim de candidatura.

4.3 — Poderão ainda ser solicitados outros documentos que a ins-
tituição entenda necessários ou que o candidato entenda relevantes,
tendo em vista a apreciação da sua situação específica, para aplicação
do disposto no n.o 3 do artigo 10.o do Regulamento de Atribuição
de Bolsas de Estudo.

4.4 — Quando se trate de candidatura decorrente da primeira matrí-
cula no ensino superior, o aluno deverá entregar documento com-
provativo dos benefícios sociais recebidos no ensino secundário, caso
deles tenha usufruído, emitido pela entidade competente.

4.5 — Quando, por falta imputável ao candidato, se verifique a
omissão de qualquer documento que obste à conclusão do processo,
este será liminarmente indeferido e o seu posterior deferimento não
implicará o pagamento de bolsa com retroactividade.

4.6 — As confirmações de matrícula e inscrição, assim como a decla-
ração de aproveitamento escolar dos alunos candidatos à obtenção
de apoios sociais, serão remetidas pela Secretaria do IPG, em formato
a acordar entre os Serviços, onde constem as informações superior-
mente definidas sobre as mesmas.
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5 — Agregado familiar do estudante:
5.1 — A constituição do agregado familiar será comprovada pela

declaração de IRS e bilhetes de identidade de todos os elementos
que o constituem. Sempre que o número de elementos declarado
não corresponda ao declarado em sede de IRS, deve ser apresentado
comprovativo passado pela junta de freguesia da área de residência.

5.2 — Irmãos dos candidatos:

a) Irmãos estudantes — os irmãos estudantes devem ser conside-
rados para efeitos de determinação do rendimento per capita desde
que o candidato apresente comprovativo da matrícula dos mesmos;

b) Irmãos desempregados — se os irmãos estiverem desempregados
são considerados membros do agregado familiar apenas uma vez (um
ano lectivo), desde que não estejam a usufruir do subsídio de desem-
prego/subsídio social, mediante apresentação de documento de ins-
crição no centro de emprego e do histórico dos descontos da segurança
social;

c) Irmãos trabalhadores — se os irmãos auferirem rendimentos para
benefício próprio poderão não ser considerados como elementos do
agregado familiar, para efeitos de determinação do rendimento per
capita, ficando a sua inclusão ou não ao critério do candidato, excepto
quando este for o suporte económico do agregado familiar, sendo,
neste caso, obrigatória a sua inclusão.

5.3 — Quando se trate de agregado «familiar constituído» em que
tanto o aluno como o cônjuge sejam estudantes e não possuam ren-
dimentos próprios, remeter-se-ão para os agregados familiares de ori-
gem, sendo considerados os rendimentos dos mesmos.

5.4 — No caso do agregado familiar unipessoal, só será considerado
como tal em situações excepcionais, devendo o aluno dispor de ren-
dimentos próprios ou de trabalho bastantes para a sua manutenção,
incluindo despesas de habitação e não podendo os mesmos serem
inferiores ao rendimento social de inserção (RSI).

5.5 — As situações de agregados familiares «atípicas» serão ana-
lisadas caso a caso, por despacho do administrador, podendo mesmo
ser analisadas no âmbito do conselho de acção social.

6 — Determinação dos rendimentos para efeitos de atribuição de
bolsa de estudo:

Trabalho dependente — categoria A:
6.1 — Na situação de trabalhadores por conta de outrem, é con-

siderado o valor líquido declarado nos recibos mais recentes, mul-
tiplicado por 12, deduzindo o valor do abono de família e subsídio
de alimentação, até ao limite máximo do valor diário da função
pública × 22 dias.

6.2 — Sempre que os recibos de vencimentos apresentem outras
remunerações, tais como, ajudas de custo, horas extraordinárias, pré-
mios de produção, os mesmos serão contabilizadas no valor do ven-
cimento líquido. Os descontos de gasolina, rendas ou empréstimos
(habitacionais, pessoais ou com outras finalidades) são adicionados
ao vencimento líquido. As rendas ou empréstimos de primeira habi-
tação são posteriormente objecto de dedução na rubrica de encargos,
conforme previsto no n.o 8.1.

Pensões — categoria H:
6.3 — Quando se trate de rendimentos provenientes de pensões,

é considerado o seu valor mensal comprovado documentalmente,
deduzidos os descontos obrigatórios.

6.4 — No cálculo dos rendimentos, não serão tidos em conta as
pensões auferidas pelos irmãos portadores de deficiência.

Trabalho independente — anexos B e C:
6.5 — Para trabalhadores por conta própria, em regime simplificado

(anexo B), será considerado o valor declarado para efeitos de des-
contos para a segurança social, nunca inferior a 12 vezes o salário
mínimo nacional para o titular da actividade ou a remuneração que
o empresário declare, acrescido do rendimento ilíquido declarado em
sede de IRS — anexo B, nas percentagens a seguir indicadas:

20 % (venda de mercadorias e produtos + serviço de actividade
hoteleiras, restauração e bebidas + venda de produtos + subsídios
à exploração destinados a compensar preços de venda); e ou

65 % [outras prestações de serviços e outros rendimentos (inclui
mais-valias)].

6.6 — Para os trabalhadores por conta própria, em regime de con-
tabilidade organizada (anexo C), será considerado o valor declarado
para efeitos de descontos para a segurança social, nunca inferior a
12 vezes o salário mínimo nacional para o titular da actividade ou
a remuneração que o empresário declare, acrescido do declarado em
sede de IRS — declaração anual — anexo I:

20 % (venda de mercadorias + venda de produtos) + 65 % (pres-
tação de serviços + declarado nos n.os 73 a 79 do quadro n.o 5 do
anexo).

Rendimentos de sociedades:
6.7 — Para os trabalhadores por conta própria, titulares de socie-

dades, será contabilizado:

A:

SMN*12 por cada titular da actividade;
Remuneração que o empresário declare;

B:

Declarado em sede de IRC — declaração anual — anexo A:

20 % (venda de mercadorias + venda de produtos) + 45 % (pres-
tação de serviços + declarado nos n.os 73 a 79 do quadro n.o 3 do
anexo);

Montante estimado pelo próprio declarado sob compromisso de
honra.

6.8 — Quando nenhum dos elementos do agregado familiar exerça
qualquer actividade na sociedade será contabilizado o maior de:

Valor estimado pelo próprio nunca inferior ao SMN do
ano × 12 meses;

Resultado apurado do ano × quota da sociedade;
20 % + 45 % (como indicado no n.o 4.8) × quota da sociedade.

6.9 — Sempre que a actividade seja iniciada no ano anterior ao
da candidatura, considera-se 20 % ou 65 % para categoria B e 20 %
ou 45 % para os titulares de sociedades, do volume de negócio que
consta na declaração de início de actividade, tendo em conta o número
de sócios e a respectiva percentagem e a remuneração do empresário.

Outros rendimentos:
6.10 — Nos rendimentos prediais será considerado o declarado em

sede de IRS (anexo F) corrigido com os recibos da renda mensal
actualizada × 12.

6.11 — Sempre que sejam declarados rendimentos de venda de imó-
veis (mais-valias não reinvestidas), serão considerados no ano em que
forem declarados em sede de IRS — anexo G.

Quando forem declarados investimentos, em sede de IRS, incom-
patíveis com os rendimentos declarados, deve ser efectuada análise
caso a caso.

6.12 — Rendimentos provenientes de subsídio de desemprego,
doença, rendimento social de inserção (RSI) ou outros, será mul-
tiplicado por 12 o valor mensal.

6.13 — Quando da realização de estágios curriculares, remunera-
dos, será considerado o valor da bolsa de estágio no ano em que
o mesmo se realiza, e durante o referido período.

Outras situações não previstas:
6.14 — Quando um elemento do agregado familiar em idade activa

declarar não auferir qualquer rendimento e não se encontrar inscrito
no centro de emprego, desde a data do desemprego ou há pelo menos
seis meses, considera-se como rendimento mensal o valor do salário
mínimo nacional.

6.15 — Quando os rendimentos forem provenientes exclusivamente
de agricultura de autoconsumo, sem declaração de IRS ou IRC, poderá
ser considerado um salário mínimo nacional por cada elemento activo,
mesmo que não sejam efectuados descontos para a segurança social.

6.16 — Sempre que o rendimento per capita seja considerado insu-
ficiente (menor que o RSI), será solicitado ao aluno a candidatura
ao RSI. Caso o pedido seja indeferido, o processo de candidatura
será reanalisado com base no motivo da não atribuição.

7 — Indeferimento do requerimento em função dos rendimentos:
7.1 — Serão indeferidas liminarmente as candidaturas em que:

a) Os rendimentos declarados não sejam suficientes para fazer face
aos encargos do agregado familiar, incluindo despesas de habitação;

b) Os rendimentos do agregado familiar sejam provenientes
somente de poupanças, ajudas de terceiros e ou juros bancários;

c) Haja incoerência nos elementos fornecidos ou sejam fornecidas
informações contraditórias sobre a situação sócio-económica do estu-
dante ou do agregado familiar;

d) Não seja clara para os serviços a forma de sobrevivência do
agregado familiar do estudante;

e) Quando a actividade declarada em sede de IRS não apresentar
rendimentos e não forem declaradas formas de sobrevivência, o pro-
cesso é indeferido;

f) Constem no agregado familiar trabalhadores independentes ou
com participações em sociedades nas quais exerçam a sua principal
actividade que não efectuem descontos para a segurança social e ou
tenham dívidas à segurança social ou à Direcção-Geral das Contri-
buições e Impostos.

8 — Deduções:
8.1 — Serão consideradas despesas, dentro dos limites regulamen-

tares, e quando comprovadas em sede de IRS e por declaração bancária,
os empréstimos com a aquisição de habitação própria e permanente
do agregado familiar, apenas na situação de primeira habitação. No
que respeita a despesas com arrendamento, deverão ser apresentados
como meios de prova os recibos de renda actualizados (válidos legal-
mente — com identificação completa do proprietário da habitação, e
respectivo número de contribuinte), assim como o contrato de arren-
damento registado nas finanças. No caso de o responsável pelo arren-



Diário da República, 2.a série — N.o 190 — 2 de Outubro de 2006 20 775

damento ter idade inferior a 30 anos, os serviços deverão solicitar a
prova documental em como usufrui do incentivo ao arrendamento jovem
do Instituto Nacional de Habitação (INH).

8.2 — Serão considerados os encargos resultantes de doença crónica
ou prolongada que influenciem de forma notória os rendimentos do
agregado familiar. A situação de doença será devidamente compro-
vada pelo médico assistente, sendo considerado o valor declarado
em IRS ou através da média dos recibos da farmácia dos três últimos
meses.

9 — Abatimentos:
9.1 — Poderá não ser aplicado o n.o 4 do artigo do Regulamento

de Atribuição de Bolsas de Estudo quando se verifique uma ou mais
das seguintes situações:

a) Serem os titulares do rendimento do agregado familiar comer-
ciantes, industriais ou profissionais liberais;

b) Ser o candidato proprietário ou utilizador normal de veículo
automóvel pertencente ao agregado familiar;

c) Ter o candidato recusado a atribuição de alojamento nas resi-
dências dos SAS, quando atribuída, ou nunca se ter candidatado a
este benefício;

d) Serem os titulares do rendimento do agregado familiar pos-
suidores de benefícios fiscais — manifestações de fortuna.

10 — Complemento de bolsa:
10.1 — Sempre que um estudante deslocado se tenha candidatado

à atribuição de alojamento nas residências dos SAS e não lhe puder
ser atribuída vaga, será concedido um complemento de 25 % do valor
da bolsa de referência, desde que comprove a despesa com o alo-
jamento, mediante a apresentação de contrato de arrendamento ou
equivalente.

10.2 — A atribuição do complemento de bolsa a estudantes não
deslocados previsto no artigo 16.o do Regulamento de Atribuição
de Bolsas de Estudo depende de requerimento do aluno, acompa-
nhado dos correspondentes documentos comprovativos de despesa.

11 — Apreciação das candidaturas:
11.1 — Após a apreciação das candidaturas, serão publicitadas listas

nominativas, indicando os processos deferidos e indeferidos, podendo
os candidatos apresentar reclamação escrita dirigida ao administrador
dos SAS no prazo de 10 dias úteis a contar da data de afixação.

11.2 — As listas referidas no número anterior são afixadas na recep-
ção da sede dos SAS, publicadas na Internet (www.ipg.pt) e remetidas
para afixação às diferentes escolas do IPG.

11.3 — Os valores das bolsas atribuídas podem ser consultados no
Sector de Bolsas de Estudo dos SAS.

11.4 — Quando, por falta imputável ao candidato, se verifique
atraso na conclusão do processo, o seu deferimento não implicará
o pagamento da bolsa com retroactividade.

11.5 — Quando, por motivo de alteração de situação no agregado
familiar, o aluno se candidatar a benefícios sociais depois do mês
de Outubro, não haverá direito ao pagamento das prestações ante-
riores ao mês de candidatura.

12 — Pagamento da bolsa de estudo:
12.1 — Mensalmente os Serviços fixam e divulgam a data de paga-

mento da bolsa, que será efectuado através de transferência bancária,
devendo os alunos bolseiros proceder à assinatura das listas de auto-
rização de depósito no prazo estipulado.

12.2 — Os alunos bolseiros que não assinarem as listas de auto-
rização de depósito no prazo estipulado perdem o direito ao paga-
mento dessa mensalidade.

12.3 — A falta de assinatura das listas referidas em dois meses
seguidos ou interpolados constitui motivo de cessação do direito à
percepção total da bolsa de estudo nesse ano lectivo.

13 — Alterações aos rendimentos:
13.1 — As alterações ocorridas no agregado familiar ao longo do

ano lectivo, susceptíveis de influenciar a sua capitação, devem ser
comunicadas, por escrito ao administrador dos SAS, no prazo de
30 dias seguidos, sob pena de anulação do direito a benefícios sociais.

14 — Incumprimento de prazos:
14.1 — A alegação de desconhecimento do Regulamento de Atri-

buição de Bolsas de Estudo, dos avisos afixados e da impossibilidade
de cumprimento dos prazos estabelecidos não justifica, em caso algum,
o deferimento das candidaturas, reclamações ou recursos que não
cumpram o que, sobre esta matéria, se encontra legalmente estipulado.

15 — Processo de fiscalização:
15.1 — Os SAS podem solicitar aos órgãos competentes a fisca-

lização das declarações prestadas pelos candidatos a benefícios sociais.
15.2 — As falsas declarações ou a omissão de dados na apresentação

da candidatura a benefícios sociais constitui contra-ordenação punível
com coima no valor de E 997,60 a E 2493,99, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil a que haja lugar, bem como a privação do direito
a quaisquer benefícios sociais por um prazo não superior a dois anos.

16 — Disposições finais:
16.1 — Todos os alunos que apresentem candidatura a benefícios

sociais poderão estar sujeitos a entrevista e ou visita domiciliária sem-
pre que os Serviços entendam conveniente.

16.2 — Qualquer situação não enquadrável nestas regras será resol-
vida por despacho do administrador dos SAS.

16.3 — As presentes regras técnicas entram em vigor no dia seguinte
ao da sua aprovação.

31 de Maio de 2006. — O Conselho de Acção Social: (Assinaturas
ilegíveis.)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Regulamento n.o 187/2006

Por despacho de 23 de Agosto de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, é homologado o regulamento da frequência,
avaliação e passagem de ano dos cursos de formação inicial da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria, após aprovação pelo con-
selho científico da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria
em 18 de Julho de 2006, regulamento cujo texto integral em anexo
se publica.

23 de Agosto de 2006. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

ANEXO

Regulamento da frequência, avaliação e passagem de ano
dos cursos de formação inicial

Preâmbulo

O regulamento de frequência, avaliação e passagem de ano
(RFAPA) dos cursos de formação inicial estabelece um conjunto de
normas reguladoras da actividade lectiva da Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão de Leiria (ESTG-Leiria), que tem por objectivo
definir e regular o funcionamento das unidades curriculares e cursos
ministrados na ESTG-Leiria, os processos de avaliação de conhe-
cimentos e competências, as condições de transição de ano e cálculo
da média final de curso.

Sendo esta uma área de extrema importância para o normal fun-
cionamento da ESTG-Leiria, tornou-se indispensável rever e actua-
lizar o anterior regulamento de modo a torná-lo suficientemente
abrangente para incluir a diversidade de cursos ministrados na Escola
e que, simultaneamente, fosse claro e rigoroso na terminologia usada,
coerente na utilização dos conceitos e de fácil interpretação por toda
a comunidade académica. A adopção de alguma terminologia nova
decorre também da legislação actual sobre o processo de Bolonha,
facilitando assim a transição futura das normas constantes no presente
regulamento para aquelas que virão a regular os cursos adequados
a Bolonha.

Assim, optou-se por regulamentar apenas o que se considera abso-
lutamente necessário, deixando flexibilidade suficiente para o pro-
fessor responsável e o director de curso definirem os aspectos que
dependem da natureza específica de cada unidade curricular ou curso.
É também dada uma maior relevância e responsabilidade ao director
de curso, de modo que se consiga harmonizar o esforço exigido aos
alunos na avaliação das diversas unidades curriculares.

As principais linhas orientadoras deste regulamento baseiam-se nos
conceitos de época de avaliação, método de avaliação, elemento de
avaliação, classificação final, critério de avaliação, factores de pon-
deração, momento de avaliação e professor responsável. Sendo estes
conceitos definidos e relacionados de forma independente das uni-
dades curriculares e cursos a que se referem, delimitam, no entanto,
o domínio de intervenção do presente regulamento e o grau de fle-
xibilidade que o professor responsável e o director de curso possuem
nos processos de avaliação de conhecimentos e competências.

Na elaboração deste regulamento foram consultados o conselho
pedagógico, conforme previsto no n.o 1 do artigo 49.o dos Estatutos
da ESTG-Leiria, directores de curso e membros do conselho científico.

CAPÍTULO I

Regime de aulas e frequência

Artigo 1.o

Aulas

1 — As aulas leccionadas na ESTG-Leiria podem apresentar os
seguintes tipos, conforme a metodologia utilizada e os planos cur-
riculares dos respectivos cursos: teórica (T); teórico-prática (TP) e
prática (P).




